
RELATÓRIO 

Grupos 1" Classe VII " Plenário 
TC-005.605/1999-7 
Natureza: Representação 
Entidade: Prefeitura Municipal de Catende/PE 
Responsável: 
Interessado: 

Odorico Lobo Freire Júnior (ex-prefeito) 
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco 

EIHENTA: 

Adoto como relatório a hem elaboratla instrução 
tia lavra do Sr. Diretor da 1" Divisão Técnica. enuos
saJa pela Sra. Sl!cretária da SECEX-PE. 

"Referem-se t>.\' a tifOS à representação [omwltula 
pelo tribunal de Conras 1W Esratlo de Pemambu
ro comunimndo fi ocorrência de irregularidade.\· 
na e.xec11çcio de corn'êttio cele!Jmdo entre a Pre
feitura Mllnirtpal de Catende/PE e a e:rTinJa LBA. 

1. Cabe prehminarmeme desu~tnr que o St: Mi
nistiV-Relator determimm ti cmtuação dos pre
.1e111es nulos cmno represenraçc7o, bem ramo 
o se11 enl'iO it SECEX/PE para t'WII/l' c iriSint· 
çiio, conforme despacho à . .fl. 164. 

3. Origina-se o presente proresso de deniÍncia 
apresentada perante o Trilmnal de Contas do 
Estado de.Pernombu<'o pl'lo Sr: Epitál'io Viei
ra (fls. 1431146). Abaixo tt>m-se transcrição 
inlegral dos termos da demíncia relmivamen
re ao convênio com a I .Bll (fl.t 143): 
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'Tendo firmado convénw com a LDA. para 
ton.rtmçilo de umn CRéCHE, 110 Disrnw de 
Lage Gmnde 110 Jlllmidpio de Calende. cor!
forme rópia do Contrato n" 21.928187 (amw; 
n'' 1) no valor de Cz$ 2.573.874.00 (dois mi
lhôes, quinhelllos e setenw e três mil. oitocen
tos e setellln e quatro cmz.ndos), obra nilo ex e-

Reprt!Sentaç~o formulada pelo Tr-ihunal dt Contas do 
Estado de Pernambuco versando sobre h-regularida
des apuradas na aplil:ação de recursos transferidos pela 
extinw LHA ao 1\lunicípio de CatencJe/ PE. Conversão 
dos <Jutns em Tomada de C<1ntas Especial. Ciwção do 
ex-prefeito. Comunicação ao TCE-f'E. 

nuadu r o mo lllmbém. verba nào dl'\'olrida. 
tOT!(orme Telegrama ele Cobrança dal.BA. da
teu/o de 2/12/1992. 

Que no rlw 3112/1992, o enuio prefetto em 
e~errítio. Dr. José Milwn da Silva. enmmi
nlum ti J.nA. o Oj{cio PMC 11" 681192 (anexo 
,, 3 ), j11stijicando sobre a não corw mção da 
Cretlze e. acu.wndo ti Administração anterior 
pelo não rwnprimenw do Convênio jirmado, 
bem como pela retenção e não devolução das 
1·erhas. Que o prefeiro. Dr. Odonco Freire, wi 

1·eio regularizar a penrlénciajtmw ti LBA. t•om 
re('//1'\'0S da Olllfllmlll!mi.wracao. mcrijiratt
do a Prefeitura. 
Só w1w Auditoria para se ~·onsttltar que o rer
ba original do Convêniu joi desviada na r 
Ge~((io ·. 

4. Com o fito de apumr a procedênf'ia das irre
í!.Uiaridades denunciadas. o TC~IPE procedeu 
auditoria na Prejeilllra Municipal de Caten
de. cujo Relmório se encontra àsjls. 1101112, 
no que toca ao ronvênio t'nm o LBA. l\bai.1o 
1 ranscrel'l'!nos o rem/lado das apuracões pro
tedidas pela Equipe de Allditorirt do TCF:IPE 
ljls. 1111112 do Vol. Principal): 
'No dia 29.2.88. foi depositado. 110 Bam·u do 
Brasil, na ronta corrente di1•ersos de mímero 
3523/-4, o wtlor de Cz$ 2.573.874,00. O nra-



do valor referia-se ao repasse acordado atra
vés do convênio realizado entre a LBA e a 
Prefeitura Municipal de Caterule, quando o 
então Prefeiw era o St: Odorico Freire, Pro
cesso n" 021.929187. Sendo o objetivo daque
le a reforma/ampliação da creche-expansüo 
para o atendimento de 100 ('rianças. 
A construção da creche só ocorreu 110 perío
do de 1993/1994. na 2" Gestão, como prefei
to. o Sr. Odorico Lobo. Sendo, todavia, essa 
obra realizada com recursos da própria Pre
feitura. Além disso, não houve devolução da 
~·erba à LBA, conforme depoimento do Sr. pre
feito (fls. 480 li 482) e ronsuuação feita atra-
vés do levamamento das despesas das exercí
cioscle 1993.1994 e 1995. 
Deveria rer sitio aberta um conta específica 
para movimenração dos valores referentes ao 
convênio. Verijicamos os extraros bancários 
relativos à movimentação da conw correme 
diversos Tl

0 35.231-4 do Bcmco do Brasil a fi
chas bancárias da mesma. sando consTatado 
que: 

- Ao final do exercício de 1988, conforme 
exiratos bancários, o saldo rescanre era de 
Cz$ 6.949.59. Tendo sido urilizado todo o 
valor referente ao repasse da LBA. 
O conta-corrente bancário apresenta vá
rias retiradas para resouraria. sem contu
do, especificar a que se desrinavcun. Poil 
mio llal'ia nenhum conrrol(l da movimen
tação feira através da tesouraria. confor
me detlaraçao anexa. 

- Os pagamentos efetuados aos credores nt1o 
indicam nu now de empenho o ntímero dos 
c/1eques. 

Solicitnmos os <'omprovantes de despe.m rela
tivos ao período de wili'lação do valor repas
sado referente ao convênio. Conforme discri
minado em tabela anexa, l'erijicamos um in
tervalo considerável enrre a dma de recibo e 
a do saque nos empenhos n"s (. .. ). Esre lÍitimo. 
por exemplo. tem o recibo datado de 30.7.89. 
quando o saq11e para o se11 paganlenro ocor
reu em 31.1 0.88. ou seja, nove meses ames da 
dara do pagamento. D11ra111e todo esse perfo
do o dinheiro permaneceu em raixa mesmo 
com os elevados índices de injlaçüo que havia 

li época: isro porque. nos casos citados. os 
saques ercnnfeitos pela tesouraria no total de 
diversas despesas e efetuados os pagamemos 
\'ia caixa. 
( ... ) 
Diante dosjàtos expostos, podemos constatar 
que houve desvio da verba do convênio da 
LBA. No entanco, pode essa verba ter sido para 
pagamenTOs de owras despesas da Prefeitu
ra. Jâ que, ante os motivos ameriomzente ci
tados. não temos elemenro.1· sLffirientes para 
atesrar ou negar a comprovação das despesas 
eferuadas com base no repasse da LBA·. 

5. Notijirado pelo Tribunal de Contas estadual 
para aduzir sua defesa. o responsável apre
senrou as seguimesjusttjlcativas (jls. 128/129 
do \lo/. Principal): 
a) que o cohvênio firmado com a LBA não 

foi cumprido com relação à conjtmrão du 
creche, Illllfl vez que v valor correspondente 
foi naquela oporrunidade usado em des
pesas do próprio mumcípto, consideradas 
ttrgentísst'mas e de rota! interesse público: 

b) que. como se apm.úmava o final do nwn
daro. optou pelo adiamento da consr rução 
da obra, deixando-a para ser realizada na 
culminisrração segwme, o que infelizmen
te, passada roda ge.wüo do sucessor dores
ponsável, não ocorreu; 

c) que. ao ass11mir o segundo mw1dato de 
prefeiro ronsrmi11 a creche, objero do coll
vênio com a LBA. não sendo caracTeriza
do nenhum desvio de verba. porque rodo 
ret:urso foi empre,rwdo em fili!Or do pr6-
prio povo; 

ti) que, realizada a obra, entrou em comato 
com MPAS. arravés do Conselho Nacional 
de Assistência Sofia!, para devolução ao 
Tesouro Nacional do numerário restante. 
o que. foi efetuado, conforme rlonanenros 
acostados (fls. 136 do Vol. Principal · R$ 
n~H.44- cenrv e oirenca e oiro reais e qua
renta e q11atro centai'O.\'). 

6. Finalmente. o TCEIPE. por meio elo Acórdão 
nu 5.687198 (fl. 141 do Vol. Principal). deci
diu enviar cópia do processo a este rcu para 
as providências legais. 
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7 Conforme se verifica Lias apurações procedi
das pelos l~cnicos do TCE!PE, o ex-prefeito 
municipal Llc C atende. Sr. Odorico Loho Frei
re Júnior. praucou dtversas arrcgularidades na 
execuçãodoConvênion°021 tJ29/87 (lls. 147 
LI o Vol Princtpal l. celchrado entre a exúnta 
LBA e a rcfcnLia Prefeitura Muntctpal. 

8. A principal irregularidade apontaLia é o desvio 
dos recursos do convênio para possíveis paga
mentos de credores da Prcfcnura de Catende, 
conforme a versão do rcsponsávd Consta alll
da como irrcgularidat.le a aust:ncaa de utiliza
ção de conta-corrente especilka para movi
mentação dos recursos. 

9 Consoante o relatório dos audítorcc;, o respon
sável clduou retiradas dos recursos do convê
auo darctamcnte para o caixa da Tc\llurana, ete
tuando pagamentos a credores thwrsos. No en
tanto. os pagamentos se mostram duvidosos, 
tendo em vista qu~: o valor de alguns empe
nhos não confl:rc com o valor dos recibos. bem 
como há rc~thos emitidos vários meses após o 
saque Lia conta corrente que rcçehcu os recur
sos. fcdenw •. 

10. Data vênia, Lhscordmnos do cnlcndimento dn 
equipe de auditores da TCE/PEquamo ao fato 
de que ·o dinhetro pem1ancccu em caixa mes
mo com os elevados índaces de tnllação que 
havia à época' (fi 112 Llo Vol. Pnnctpal). Em 
nossa optnião, o mais provável é que os recur
sos tenh~1m stdo rettrados em c~pécil! do caixa 
da Tesouraria c que, com a Jntl;t~ão ga lup<mte. 
postcnormcntc tenha sido aprcscrllado um re
caho (idôneo ou não) pelo valor hastórico da 
retirada, tendo o retirante doll recursos perce
btdo os rcndtmelllos dos recurso~ retirat.loll do 
caixa dura me o períoLio. 

LI. Em nosso cntendunento, a construção Llu cre
che, no dccorn:r uo segundo manllato do res
ponsávl.!l, não caracteriza n cumpri meu to du 
objeto LI o convênto. tendo em vista que o rel:>
ponsável não compwvou que não Llcsvaou ns 
recursos no primearo mandato, nem alluziu 
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comprovante:. da construção da creche. E, mel>
mo que apresente os comprovantes Je despesa 
da construção tia creche, não podemos accllá
la para elidir o valor do déhito, porque o res
ponsável, ao tina! do pnrneiro m.l!ld;llo. não 
poderia saher que exerceria o segundo manda
LO e constru1na a crc..:he. Logo. em nossa opi
ntão. as tlc-;pesas eretuadlll) pela Prdcnura tle 

Catendc na constmção da creche não têm o 
condão de chdlr o déhito rdcrente ao objeto 
do convênw cclchrat.lo junto à extanw LBA'. 

12 Consadcrando que o próprio respuns;\vcl con
fessou a prátaca das megularillctdc), c allanfor
mações conudas no relatóno dos técmcos do 
TCE!PE, entendemos que cx.tstem elementos 
su licienles para que se eouhcça úa prcscnLc re
presentação c julgá-la procede me, dcternuna.n
do-se a conversão tios presente!> autos em to
mada de contas espec1al c conseqüente cita
ção do responsável. 

CONCL USÃO 

Em racc do acima exposto submetemos tl5 aut(IS à 
consideração superior. para posterior cnc.unínhamento 
ao Gahane1c do Mmtstro-Relator Adhemar Paladam 
Ght'-1. propondo a cst..: Tnbunal de Contas da União: 

rt) mnhecer da presente representação formula
da pelo Trilmnal dt! Contas do Estado de Per
nambuco, com julr·ro no art. 37-A. inci.m IV 
da ResoluçiioíTCU 11" 7196 de art. 2 I 3 do Re
gunento Interno desta ((me, para, no me mo. 
cmuiderá-la procedente; 

b) ordenar. a cou1•ersiío do.1 presentes autos em 
romada de Conta.\' Tüpedal. com base 1ws arts. 
.J7 da Lei n" 8.443/92 e JY7 do Re.Qilllento In· 
terno. a fim de re apurar os indínos de /rre
glllaridades apontados comra o e.\ -prejelfo do 
M11nicípio de Catende/PE. Sr. Odonro Lobo 
rmre 1/Ínwr (CPF nu 021..17 1.574-49). na 
e \emçiio e prestaçcio de contas tio Convênio 
LBA no 021.929187, !'elebrado entre a eJtinra 
LB;\ e a referido Prefeitura Municipal; 

tJ determmar desde Jogo, a citação, nn.1 1ermos 
drH am. 10. § /", e 12, inciso 11. da Lei n" 
8.4-13192 ele o art. 153. inciso 11. do Re~onen· 
to !filemo. do Sr. Odorico Loho Freire }IÍ-



nior, pelo 1·alor de Cz$ 2.573.874.00 (tloH 
nulllôes, quinhentm e setenta e três mil, oito
antos e setenta e fJIIlltm cruzados), para, rw 
prazo de quinze dita. t·onwtfos tl partlf da ci
ênría da ri ração, apresenrar alegações de de
fesa ou recolher aos cofres do Tesouro Nacio
nal a quantia devida. atualiwda monetaria
mente e acre.,·cida de juros dt• nwm, nos ter
mos da legi,·laçüo l'i.f?ente desde 2912/1988 atl 
a data do efe/Í\'O rt mllumenw. em razão da 
niio-compromçc1o da aplicaçt1o dos recursos 
repassados pt'la e.ltinla /.R;\ ·1 l'refeitura Mu
nicipal de Catem/e, por meio do Com·ênw LBA 
no 021.929187. que lillhll por objeto li .• refor-
11/a/ampliação de crel'hc para arentlimenw de 
100 (cem) crianças"; t' 

d) encaminhar cópia de~ta Densüo, bem como do 
Relatório e voto que a fwulamentam, ao Tri/m
nal de Coma I do Es1ado tle Pemam/Juco ... 

fi -VOTO 

Registro. prcl.uninarmcme. qw: a prescntl! Repr~
scntação deve ser conhecida pelo Tnhunal, uma vez 
que pre~nchc os re4ui si los tk ad missi h1l idade prc\ is
to~ no an. 213 do RcgimcnLO lntcrt\tl desta Cone. 

, Quanto ao ménlo estou de ac.:ordo com a pro
posta da Unidade T~cnka. tenuo em vista 4uc 
restou demonstrado nos auws que llCOrrcr.HII 
irregularidades grave 'i na aplicação dos rccur-

sos transferidos à Pn:lcitura de CateDlk pela 
extint,t Legião Braslle1ra Jc A~sistt:ncia. em 
29.2 1988. no valor de C;S 2 573.87-tOO (dot)> 
milhi.ks. quinhentos c setenta c l.rés mil e ono
centos c setenta c 4uatro Crul.túos), dcsúna
dos à reforma c ampliação de creche para atcn 
tl iml.'niO de I 00 crianças. no 0Jslrilo de Laje 
Grande. do Município u<.. Catcnde/PE 

·' C'onli 1rmc admtlJdo pdo então prcrcno do Mu
ntdpill junto ao TC'E-PE. o ohJet do cml\'ê
nin não foi exel.'UI.tdo 1111s tem1os acordados, 
tendo os recursos transfcndo.s pela LBA s1dC1 
ucditados na conta n'' 152 'H -t Ja Prefeitura 
na Agência do Banco Jn Brasil S/A (R. Bt:la 
Aurora, 31) e uiJiizados em despesas corrcn
lcs da Administração. Acrescl~n t a que as obras 
prcvtslas no convênio lirmadn com a LBA so
mente foram realizadas no seu segundo man
dall de prcteno (p.:ríodo de 19t.l3 a I ()96). com 
recursos da MUIIIClpalidatk. 

Anre o exposto c de acNtl com m. pareLcrcs da 
Unitlade T~cni~o.a, VOTO no ~cnltdo de que o Trihu
nal adote a deliberaçãn 4uc ora suhmct1l au Colegia
do. 

T.C.U .. Sala das Sessücs Min tstro Luciano Br;tn
uãn Alves Jc Souza. em 26 d~.: abril de 2000. 

ADHE~ IAR I>ALAOlNI (;fHSI 
Mi msl.ro· Rcl·Hor 
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